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	 VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A. (ATUAL AUTOLATINA BRASIL
S.A.)

Recorrida N	 DRf" EM TAUBATE - sr

IPI	 - BASE: DE CALCULO. Descontos concedidos
anteriormente a eu 1. da Lei np 7.798/89. Figo
caracteriza desconto condicional, o fato de os
mesmos terem sido concedidos pelo estabelecimento
industrial com o fim de a beneficiária empre04-les
na integralizaçgo do capital social de Sociedade
PM Conta de Participaç ge. constibilda para
formaçgo de Lm fundo de capital, destinado ao
pagamento de vizicmlos novos pela cDncessionária-
distribuidora, uma vez que esses descontos foram
concedido% artes da °re pt-Cm:ia do fato gerador,
passando, desde logo, a integrar o patrimOnie da
beneficiária	 dos	 descontos	 (empresas
distribuidoras). Recurso provido.

Vistos, relatados p discutidos os presentes autos
de recurso interposto por VOLKSWASEN DO BRASIL S.A. (ATUAL. AUTO-
LATINA BRASIL S.A.)

ACORDAM os Membres da Terceira Cgmara do Segundo
Conselho de Contribuintel.„ por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MALM WASILEMSKI
e LIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessOe..
^
 em 18 de maio de 1991.

-ft 
.".."5,401,31.rn..C.I.- Padhnn

13 5 liel • .- i r,,,y JSE. .. SOk A - Presidente

• aviâat, my y 
RelatarRi: A tDO LEITE R0 i, R ..61.JE.

A e. —ma is ,

A 1; • • J3uol%	 It • IL.? •-
M -GA 4vAn4 DINTZ BARiEIRA - Procuradora-Represen-

tante da Fazenda Na-
cional

VlSTA EM su,ss pio DE 2, 6 A G 01994
rartciparam, ainda. do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA 1HEREZA VASCOCELLOS DE ALMEIDA, SERSIO AFIAMASIEEF, CELSO
ATMELO LISBOA GALLUCCI e SEDASUNO BORGES TAGUARY.
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RELATORIO	
.

O juiz Singular relatou o feito "ftsral roma segue

"A empresa VULKSWAGELI DO WASIL S.A., Acima
identificada, teve, contra sí, lavrado o AUTO DE
INERACNO de fls. 97, pelo qual o AUDITOR FISCAL
DO TESOURfl NACIONAL lhe exigiu o recolhimento aos
Cofres PCblices do IMPOSTO SOURE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS (IPI) relativo a fatos geradores
ocorridos nos meues de ABRIL a Jumvi0/1987.H que
Após a respectiva atualizAçao monetária e
conversão para UFIRs incluídos os juros de mora e
o valor da penalidade aplicada, tudo calculado até
24 de março de 1992, resulta o credito tributária
representada por 7.1.97.403,07 UFIR (sete milites,
cento c noventa sete mil, quatrocentos e trés
UFIR e sete centésimos).

Verfficou o autuante que A empresa, ao
conceder descontos nas vendas realizadas ás sua%
Concessionárias	 naquele perlodo,	 acabou	 par
reduzir. a base de cálculo imponivel do IPI
incidente nas saldas das produtos comercializados.
Constatando qu(•?, sob A forma de benus, tais
descontos focam conce~os como decarrencia da
"Convença° sobre Sistema de Comercializaçae de
Velculos" firmada entre a autuada (VW2) e 	 a
ASSOBRAV	 (entidade	 representativa	 das
Concessionárias VW) tendo por finalidade a
constfluie2o de um "Funda de CapitalizAflo -
Apelo" gerenciado pela Concedente (VW13) e ainda
Elite seus vaiares sao cobradas juntamente com o
valor flital das notas fiscais, concluiu por
considera-los condicionais e como indevida nu
irregular a redusjae da base de cálculo do imposta.

Relatou os fatos no "Termo de Verificaeao e
de Constataao Fiscal", às fls. 95/96. Demonstrou
Os cálculos do valor tributável, da apuraçCái do

CA/
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tribute devido e dos arrésrames 1eoa-1.s às fls.
92/94. Enquadrou os fatos descritos nos artigos 2p
II; 1.3; 14 II. parágrafo Unica; 26 111; 34“ 35 I

19 11 "a"; 20 parágrafo Unice e 21. da Lei no
4.502, de 30.11.61, regulamentadoo pelo RIPI/32,
aprovado peio Decreto no 87.981, de 23.12.82, nos
seus artigos 29 113 62; 6$ II e parágrafo 3(2 107
II e parágrafo único. 22 II; 30p 55 I "b" e 59.

Irresignada COM as termos da exigencia,
insufle-se a autuada contra o feito, ar g uindo em
sua5 razbes de defesa - dous. de fls. 100/111, em
síntese, o que se segue.

Diz a autuada que.

PRELIMINARMENTE

1 - !SR I-05aP±C {jt À.es=2sJ.	 degi sáj£4.+19! sip
1Z.~.2 ttial2mIAr.ip

- a fisealiza0o laborou em erro ae calcu-
lar e credite tributaria compreensivo de
imposto, correo5fo monetária, jurs 	 e
multa, como se ,n obrigaçao tivesse
vencimento nos Ult1Jmis dias dos meses de
outi_kbfl a deaembre de 1997, ou seja.
30.04.02. 31.05.92 e 30.06.92-

- ao assim faze-le, a ae&e firauCt olvidou
oue	 os produtos por ela	 fabricados
possuiam	 ms	 seguintes	 prazos	 de
pagamento.

a) códigos 87.02.01.01 e 07.02.01.03 - '30
dims{ fora o mes da fato ser.:‘&r, segundo
a Lei no 4,502, de 30.11.64 {art. 26,
parágrafo 3p, com a redaçÃo do art. 6.3
da Lei no 7.450, de 23,12.85);

b) código 87.02,03.03 - Ag di„Rs -cul. r. g
mêv, do fato g erador, do acordo rem a Lei
no 4.502, de 30.11.64 (art. 26 9 1-FT, cem
a reda0n do Pç:a:reta-lei no Ij26, de
08.05.67).

ÇL'ÇV
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- face ao exposto, em obediência ao primei.-
pio constitucional. do u .intrealitório e
ampla defesa (CF/00	 artg be,	 LV) e
aos	 arts. 59 e 60 do	 Decreto	 no
70.235/72, requer u saneamento das
incorresefes de cálculos contidas no Auto
do InfraOge, cem a consequente reabertura
do prazo de impagnA0o,

NO MERITO

I	 g202to à Convepsáo sobre o Sistema de Co.:-
mercializasAO de yetruisi

- os veículos automotores que prmduz 	 s'áo
comercializados por meio de uma vasta
rede de Distribuidores em todo o
território nacional, mediante Contratos
de Concess7o Comercial celebrados COM
cada Distrg baidor, sob a égide da Lei no
6.729, de 28.11.79;

- em cumprimente. ao disposto nos arts. 9g
10 e 11 da Lei citada, celebrou com A
AhseciaçAo Brasileira de Distribuidores
Volksmagen - nesoemw, em 31.05.95, a
Convença.° sobre Sistemacl e
ComercializaçAo de Veículos", por praxe
indeterminado, com o objeto der
"fixar normas e procedimentos relativos A
encomenda, ao facturamento; ao paga(fl e
• formacAo,	 operacionalizaçAo	 o
• .1 ter 	 de fundo de capitaliza0o para
a compra de veículos novos.",

- a refergda Convençáo é intehrada por cin-
co ANEXOS a saberm

(I) Normas de Procedimento; (IT) Contrato
de Sociedade em Conta de PArticipaçãS;
(III) Contrato de Compra e Venda a FrAzo
de Yeiculos Automotores com Garantia de	 •
Penhor Mercantil, de Depósito Mercantil e
de Fiança; (TV) Carta de Adesae á
CenvençATi sobre Sistema de Comercializa-.
zaç'Ac. de Veículos P (V) Carta do Ades‘An
às alteraglies do Contrato de Sociedade em
Conta de Participa0(o;
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II	 A re%rri.s d a Sor j.	 Conta de Par-
CFLV1Ci Apoio) e dos Descontes

nos te ., rinotr, cio  pili•xo Lr da (íon yen Ori sob re
o Sis terna de CoíRe I' C iZt Z a Ç. n:Vo d e de í °AI	 „
cosi -ti tu i te- se uirra SOC:iedade em C on l• a
Part i Nx cI10 ( Ar ts 375 a ::'528 do Cod L cj O
COOler	 al. )	 na	 qual	 :1.	 r	 çzt) til c) 	 n.!)•

	

t.prr s vc, a ApoiCJ Ad1111,n	 t rad o ra de fieis
S/C Ltda., da qual detém Cl	 Capital
majoritário	 C2, Corno	 CáCCOU	 ocultos
participantes, os Distribuidores
Vóikswagen, cuio objetivo foi a criapo
do denominado "Fundo Apoio", ou seia, a
"constituiOro e manuten0o de um Fundo de
Capital exclusivamente para pagamento à
vista de velculos encomendados 	 pelos
Sócios Participantes â Velkswagen 	 do
Brasil S.A.":;

- a viabilizaç náo do Fundo Apoio. que é	 LUIS

fundo de capital pertencente exclusi-
vamente aos Distribuidores Comerciais e
que é administrado pelo Sócio Ostensivo,
de acordo com a Norma ng 4 (Donif4caOes)
do Anexo I (Normas de Procedimento), se
deu mediante descontos que concedeu nas
notas -riscais de vendas de veículos (de
até 32 oe ate 4%, em funoXo de Fatores de
volume, formalidades financeiras,
desempenho,... etc.), calculados sobre os
,seus	 preços	 pdblicos do	 vendas
consumidores5

- os valores correspondentes aos descontos
COR cedidos nas notas fiscais ( rnediante a
express3o "irá descontado"), concomitante--
mente ao5 pagamentos dos veículos feitos
pelos Distribuidores, lho foram entregues
e que os transferiu a credito da conta de
capital de cada Distribuidor no Fundo
Apoio. par serem utilizados
rotativamente na compra de seus vefeulos
novos!:

- a istemática de funcionamento da Socie-
dade em Conta de Participaçào (Fundo
Apelo) e dos descontos pode Ser assim
sintetizada::
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"a) â impugnante concede ao Distribuidor
Comercial um descmnto na nota fiswil.
(com s expressão njà despontado"),
calculado sobre o preço mWLico de
vendar

b) O Distribu~ Comercial, a par do
pagamento do valor total da nota
fiscal, remete o valor correspondente
ao desconto concedido pela
Impugnap te, o dual ri transferido a
i(npugnante, o qual é transferido o
crédito de sua conta de capitai no
Fundo Anulou

c) Mando a conta de capital do Distri-
buidor atinge o valor de compra de um
veículo, pode ele adquirir um veiculo
da Impugnante, cujo paga(flentc é feito
a esta pela Apoio - Administradora de
Bens 8/C Ltds., que (1,? a gestora do
Fundo Apoio;

d) Adquirido o veicule pelo meio supra
exposto e após mendé s io a consumidor,
o	 Distribuidor, dentro do 	 prazo
cenvencionado	 e	 a fim	 de	 dar
continuidade ao Sistema, fica
obrigado a repor ao Fundo Apelo e
valor de que era credor junto ao
mesmo e que lhe permitiu com seus
própries recursos pagar o velculo.";

- a r-'.	 .i 	 as anexas notas-fiscais nos
597619, 507624, 587631, 596558, 596710,
596910, 596981, 610239, .610137 e 610166,
bem	 esclarecem	 a	 sistemática	 de
funcicsiaimmto	 do Fundo Apoio e	 dos
descontos aqui tratados;

- os descontos que concedeu foram efetuados
por determinação da "Convenção sobre o
Sistema de Comercilalização de Velculos"
celebrada em 31.05.85 com a AssociaçXo
Brasileira de Distribuidores Volkswagen -
ASSOBRAV, revestida de força d p lei. (art.
17 da Lei no 6.729/79), para dar
cumprimento aos arts. 9p, 10 E? 11 da
mesma Lei;

M1.-----
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s. tratam-5e pois " de descontos conttatuais
e legais, representativos de ónus seus, e
cujos	 valores	 correspondentes	 foram
depositados pelos Distribuidores
Comerciais A credita de suas respectivas
contas de capital na Sociedade em Conta
de	 Participação (Fundo Apoio), 	 Nkra
otilizaçao na compra de 5CMS veículos

• nOvos5

III -- Sobre a Condiçáou Definiçao e Elementos

.- o parágrafo 3o, inciso TI, do art. 63 da
RIPI, apontado como violado, tem a sua
origem no parágrafo liniC0 do art. 11 da
Lei n2 4.502 de 30.11.64 e, em respeito a
determinação legal do ar- 110 do Cddigo
Tributário Nacional, a definiçau e os
elementos da condição estão definidos no
art- 114 do Código Civil. Acerca da
futuridade e incerteza do evento, como
elementos	 da	 condiçao,	 valeese	 da
Doutrina dos Professares WashÁ.ngton de
Barros	 Monteiro e O.X. Carvalho	 de.
Flendonça

- do que disa a lei e ensina a doutrina,
ê de se concluir. que, nos casos em
discus~, os descontos que concedeu aos
seus Distribuidores nao tpcm, p=orittip
POndlEa2Miar	 como	 entendeu	 a
fiscalizaçao,	 I2T)51;P	 PUI7	 n ao... 
subordinaram	 a	 uven tos	 futuros	 e
ificertefkg muito ao contrário, de forma
incontestável, foram descontos Rimos e
simples, visto que relacionados à ta.1.95,
Pft55241.2% n #.1 fql1PA ÇPX.t.êtãf
a) a fatos passados porque determinados

pela Convençao sobre o Sistema de
ComercializaláO de Veiculeis, dotada de
força de lei e que foi firmada
ormente	 às	 datas	 dos	 descontos.
concedidos

D) a 12.1)O2 =Se l.) Mprque, em face da Cone
vençao	 sobre	 e	 Sistema	 de
Comercializaçao	 de	 Veículos,	 os

W7
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valores correspondentes aos descontos
foram efetivamente depositados pelos
DistrUMuidores Comerciais no	 Fundo
Apoio,	 do	 qUe	 stit	 titulares
exclusivos; (grifou)

IV - Rolft.tI V. gme»Jo A eteYA Per~
-, com fulcro nos arts. 16 inciso IV e 17 do
Decreto no 70.235/77s requer a realizaco
d p prova pericial para eluc~i da
questlim tática decorrente da Convenaci
sobre o Sistema de Comercializaflo de
Veicules com vistas a fornecer A
Autoridade Julgadora elementos que lhe
permitam reconhecer que os descontos que
concedeu foram contratuais, legais, mtros
e simples e, portanto, incondicionais,
que nãO se incluem na base de cálculo do
IPI;

-- para atuar por 50U lado. como perito, de-
signa o Sr, Euclides Paulin (que
identifica);

Por flm, requer a impugnante selam conhecidas
o providas as razffes expendidas; selam sanadas as

- :1, ri 	 dos cálculos argüidas e que sela
declarad4R a total improcedOncia do Auto de
Intrapab do Itl de 29,01„97- juntou ainda, na
oratsc b~v3e, mais OS docs. a -fls. 112/15S.

Ouvium o aufitante acerca da impugnaçad
oferecida, este anuiu quanto à de cadencia argüida.
e contraditou todos os demais pontos que entendeu
de relevuncia para o decisório. ratificando (-.
tCY- MOÇ; (4! fundamentos da autuaçOio C concluiu por
propor a manutencao parcial da exigOncia
combatida, cuias "Informag8es" prestadas As fls.
234/246. se resumem no que sequen

Diz o autuante que;

- fundamenta a exigencia, a redu0o Indevida	 da
base de cálculo do itl, incidente na salda de
produtos	 de labricaflo	 da	 Impuqnante,
correspondente ao valor dos "DEECOW1P1"„ que

QAil
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concedeu CA" notas fiscais emitidas para aquelas
saldas, condicionados A formação de um fundo
para capitalização das Concessionários para
aquisiçao de veicuios novos, sendo, ainda, gtfe
essee descontos foram cobrados dos adquirentes
simultaneamente com o valor total das notas
fiscais;

r. ao calcular o crédito tributário, EDác, levou em
consideraço os prazos de vencimentos nermois
ostipulados pelo artigo 107 do RIPI/e2 pnrque o
citado dispositivo nâf., se aplica aos casom do
procedimonto de oficio. Cita e transcreve as
ementas do Parecer C9T/DE21 R2 2.'á03/02, de
03/09/82, bem come dos Acárdãom nps 201-
63.073/84 e 201-64.072/86 do 2p Conselho de
Contribuintes;

-- os descontos 5ak.) condicionados porque decormem
de contratos formais e i piaisi meus valorem 98c
concomilantemente entregues ou pagos A
Volkrawagen (1mpugnante) com o total da nota

. fiscol, que postertormento são transferidos a
credito da conta de capital de cada Distribuidor
no Fundo A.mlo, gerenciado pela VW, es valores
do Fundo formado pelos descontos sAk) utilizados
para	 compra	 de novos	 veicules	 iunto	 à
Concedente,	 sendo,	 ainda	 obrigatório	 ao
Concessionário	 repor.	 àquele	 Fundo	 as
importàncias assim utilizados;

-• quanto à futuridade e incerimzo do evento para
càracteriza0c da ~iça°, e disposto no art.
114 do Código Civil é válido para efeito de
conhecimento de giEM =teúdo, conceito e forma,
mas n8o para definição de efeitos tributários;

-. ainda a 4)3 im, sob o ponto de vista do	 Direito
vau (hascontos também está° subordinados

a eventos futuros e incertos porque, os mesmos
n8o se operam de imediato. visto que DS SX2US
valores são pagos à vendedora juntamente com O

	total da nota fiscal, ficando indieponíveSsi. à 	 .

ÇÁ1
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beneficiaria (Concessionária)g a lluiedi desses
descontos semente se opera quando o valor do
Fundo atinge o preço de um veículo novo a
adquirirp os valeres movimentados, por ocasiXo
da fruiçâe dos descontos, deverWo SPE repostos
pela adquirente, era dulcgosOoado prazo. facultada
A VW fvendedora) a emiss5g de rotas de débito
com força de tIfiiie executivo extra 	 ludicial,
independentemente de aceiteg os 	 "descontos"
ainda	 nXe disponíveis aos adquirentes	 csIcc
aplicados no mercado financeiro, gerando
reemitas e encargos, e seus resultados esflo
sujeitos as regras do mercado financmirog

- torna-se desnecessarea. a produçeb de prova pe-
pericial, pois, segundo entende, as	 provas
j untadas ao processo (que menciona) s:K0
suficientemente esclarecedoras para a defirdfle
do presente contencioso;

- concluindo, opina pela manutcgaçáo parolai do
lançamento.

juntou, ainda, os docs. a fls. 157/233."

A Autoridade julgadora de Primeira 	 livsCncia
julgou procedente a aço do fisco ementando assim sua decis5eg

"IPI - IMPOSTO SOBRE: PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

a. Guando apurado em procedimento de ofício, o debito
do imposto que o contribuinte deixcu de lançar ou
o fez com insuficiencia tem o seu prazo de
vencimento determinado segundo as normas do
processo fiscal,

-• Os descontos concedidos. pela autuada (VWB), cujos
valores as Concessionárias-adquirentes se
obrigaram a restituir, para que fossem levados a
crédito de suas respectivas contas no "Fundo de.Cepitalizage	 Apoio",	 instítuddo	 pela
"ConvenOn n e administrado pel5 própria Concedente
(VBW) por 5i 5erji iá se configuram como
condicjonaís. Alem do cicias, para que se tornassem

	

eficazes, seus efeitos estavam subordinados à. 	 .
1ocorrOncia de eventos futuros e incertos c, como
,

fl2.--- ,
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tal, haveriam de integrar a base de cálculo
impor) ive1 do imposto,. Infringidos ow.. artigos 62,
63, II, parágrafo 3o, e 107, II, do RIP1/62
(Decreto no 87,981, de 23 de deYembro de 1702),

AL-É10 FISCAL. PROCEDENTE".

Irresignacla a Recorrente ri te 	 recurso usando
os mesmos argumentos expendidos na lmeugnaçacc,

E o relatório.

li

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIOUES

Por entender que„ quanto ao ucto, cabe raz go A
Recorrente, as orelimanares argMidas -ficam prejudicadas, razgo
pela qual passo diretamente A apreciaçgn do mer:ito.

a cerne da quest go gira em torno dos desconto%
dados pela autuada aos seus concessionários, iá que o Fisco
entende que tais descontos s gn condicionais e pnr isso integram a
base do cálculo do IPI e, por outro lado, a Recorrente afirma que
estes sáo incondicionais, logo níio integram a base de calculo do
imposte acima citada.

Este Conselho iá se prenuncisdu várias vezes com
relaçáo a este assunto, sendo 5empre a favor do contribuinte,
Entendo que neste caso -lambem cabe raz2Co A Contribuinte,
inclusive existe o Acórdáci de no 201-69.134, do lime Conselheiro
Sergio Gomes Velloso, provido por unanimidade, cuia recorrente e
assunto 1;.,ri o% mesmos, só diferenciando o período abordado pela
fiscalizaggo.

Por concordar com os esclarecimentos abordados
pelo douto Conselheiro, transcrevo parte deste votoz

d
Ao	 contrário do que entende a 	 decieáo

recorrida, tenho„ ao meu pensar, que a norma
contida no parágraf0 3R do ar t. 63 do RIPI/22., no
que concerne A expressge "com11,01i i , guando a
define ".,„ como entendida a que subordina a sua
efetivaelio a evento futuro e incerto", adotou o
entendimento dado pelo artigo 114 do Codid0 Civil,
como me expressei acima,

Assim dispOe citada norma, tal como e art.
III do Cddiga civiln

"Mrt, 63 - ,,.

Parágrafo 32 - Ir c:ainda no preço
da operasáo, em qualquer caso, os descontos,
abatimentos ou diferenças concedidos sob
condic150, como tal entendWa a que %uhc)rdin
a sua efotiivaeáo a evento futuro e incerto.1.

W
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O ibeciym Conselheiro Henrique Heves da
Silva, no citado ()cordão no 201-48.,135. em que se
decidiu materAa identàca A do presente recursa no
sentido de esclarecer s. cláusula "condição"
inscrita no art. 63 do' RIP1/62, socorre eese do
Prof. Washington de Parvos Monteiro, que em IWA
obra "Curso de Direito Civil 	 Geral.
leciona::

"Em primeiro lugar, a condição	 diz
respeite a evento futuro.

Fato passado, ou mesmo presente. ainda
que desconhecido' ou ignorpmla não é
condição ...

Mas a condição além de referir-se a fato
futuro. precisa relacitmlar—se ainda a
acontecimento incerto, que pode se verificar
ou não. he o fato futuro for corlo, como a
morte, por exemplo, não será mais condição e
sim tCrA1M.

Antes de realizada a condição, o ato C,
inelleaz e manhum efeito produz.' (ob. cit.
pág. 225).

Vai, e dizer, "condição" numa venda não só é a
previsão hipotética de , um evento futuro e
objetivamente incerto, a respeito do desconto
concedido, mas também faz depender a efetividade
desse desconto da verificação do eventa isto é, o
desconte somente sera condicional se a SIAR
efetivação se der com a verificaOM do evento
futuro e incerto. Condição e a previsão ligada per
disimisiOes expressas de uma OU das partes no
negócAm jurídico, por um nexo hipotético ao
preceito do negocio, no sentido de suspender' ou de
resolver, cora a sua verificação, o contrmtc.

O fato de previamente se ajustar a cencessão
de. um desconto numa operaçãb de venda, não o
caracteriza como "seb cone]ição",se ele não se
subordina a um fato futuro e incerto. Também não a
toróa condicimenal ele ter sido concedido com o fim
de permitir à empresa que c, obteve integralizar o
capital da Sociedade em Conta do Participação. E
que a concedente, ao conceder os descontos,
cO laborou para que a concessionária formasse o
mencionado	 Fundo	 de	 Capital.	 reduzindo	 a.	 1

	concedente seus preçcer de venda, e pois. DS SiOU%	
1

VL/ I
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lucros; mars toe° esta dentro do seu direito em
dispor dos seus bens e das suas rendas da maneira
que mais lhe convier, evidentemente desde que, no
que diz respeito As obrigaelies tributárias, r1Z(o
implique em violaeXo de norma legal, que,
realmente, na hipótese inexistiu. Esses fatos
também n2(o se subordinavam a evento incerto e
fUturo.

Por outro lado, do exame da. convençitio firmada.
entre a Recorrente e suas concessionárias. para a
concessXo do desconto focalizado, cuias cláusulas
principais esto transcritas na decisâb recorrida,
tenho como indemenstrada a afirmativa da decisab
recorrida e transcrito neste voto (letra "ar
aci(lia), qual seia, a de que "... 4 simples mens2o
dos descontos e SSUlb valores sob a expresso "já
descontado", em destaque nas notas fiscais, ngii
pressupffe o aperfeiçoamento do ato concessorio.
Conflgurok-ne apenas em mera expectativa, uma vez
que assune'So de encargo P 4 fruiçao dos benefícios
s'xIo cireunstânciais que estão adstritas aos termos
da Convençâo e seus Aanexos e ao pleno cumprimento
das ehrigaçâes assumidas pela Concedente (VW8) e
seus Concessionarios.".

Po de c± recorrida rFão esclarece a
fundamentaeão dessa assertiva( nITo veio nos autos
qualquer ato ou fato que A alicerce, Talvez essa
afirmativa tenha por base e sustentado pelo
AU tuante na informaçâo fiscal de fls. =240.
Nassa informaa diz c autuante:

"- O desconto n(Ici se opera de imediato,
pois a importância do ME:~ é paga à
vendedora	 juntamente com o total da nota
fiscal,	 ficando	 indisponivel	 a.
concessionaria,	 conforme docs	 de	 fls.
90/100.

- A fruiçâo desse desconto, mantido em
indisponibilidade, somente se opera quando o
valor do Fundo (Fundo Apoio) de uma
chaterminada compradora atinge o preço de uni
velculo novo a adquirir (docs. de 'ris, 14ó,
Item VIII.11, do Anexo I da Conven0e).

- Os valores movimentados par ocasi:Iii da
frui 0o do desconte para pagamento de veiculo

O/
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à VW deverSfri, pela adquirente, serem
repostos ao Fundo, após a venda d g velcmio a
consumidor, dentro do prazo convencionada,
afim do clar. continuidade ao Sistema,
facultada à VW (vendedora) a emiss'Se de notas
de débito com força de título executivo
extrajudicial, independelftem*m'tle de aceite
(vide docs. de fls. i g6/1é7), item VIII. 12 do
Anexo 1 da Conven0o),

-	 Os	 "deD(sill,le5"i,	 Ainda	 s3o
indisponíveis aos adquirentes, que formam o
Fundo	 Apoic. s3o aplicados 	 no	 mercado
linanceiro.qc~do, em consenKéncia, receitas
financeiras e encargos (despesas)
administrativas (vide clocs. de ti 5. 168 e
DisposiOes Finais do Anexa 1 da. Cenvenr.So).
ti r. 	 169)

- A ma1versac2(e dos recursos do Hindo, a
flutuaç3o do mercado flnanceire e outros
fatores adversos a que está sujeita qualquer
atividade	 erandmica, paderSo, em 	 termos
reais,	 diminuir	 a fruicáb	 futura	 dos
descontos assim concedidos.".

Data venia, essa afirmativa flscal raio
encontra nos tatos e nes documentos acotados aos
Autos qualquer jurídicidade. Dos documentos que
instruem e pre~im Recurso, resta demonstrado
(vide	 contrato	 da Sociedade	 em	 Conta.	 de
Participar.'30	 e	 ConvencYo sobre	 Sistema	 de
Comercialaracri	 de Veículos firmado entre, 	a
Recorrente o a ASSOURAV)r

.a.) que os descontos em quest(lb. incidentes
sobre	 o preço dos fornecirment(ms 	 (venda	 de
voiCtAlos) foram concedidos antes mesmo da
ocerflncia do fato gerador, isto g , no momento da
emiss3o da nota fiscall

b) que ao contrário do sustentado	 pela
referida informaOlo fiscal, inexiste o pagarp±o
dos ditos descontos pelas coneessionAriass
distribuidoras. O que 52 evidencia da docnmentaçab
acostada ans autos, é que a Recorrente, como
simples nhíndatária, »Agi...Amen-te com os valores
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correspondentes às vendas, recebia os valores dos
ditoS	 descontos e os registrava 	 a	 crédito

.

	

	 definitivo na conta de integralizacAn do capital
da apontada Sociedade . em Canta de Participação, em
nome	 individualizado de cada	 concessionária-
distribuidora;

c) que, destarte, esses descontos, desde que
COOSed~5 na nota fiscal, passaram a definitivos
e a integrar o patrisr~ das concessionárias-
distribuidoras, e tanto isso é certo, que se
alguma concessionária Se desligasse da Sociedade
em Conta de Participação focalizada, receberia
todo o seu capital integralizado (formado pelos
descontos que houv( ) acrescido dos resultados das
aplicaOes financeiras; é o que decorre dos ternos
da convenção citada e. do Contrato da referida
Sociedade em Conta de Participação, O fato de a
sóciA ostensiva aplicar os valores dos descantas,
parte da inteuralização do capital da sociedade,
aL# que complete montante capaz de pagar um
veículo novo, não caracteriza uma mera expectativa
da concessionária ao desconto, eis que. este, como
apontado, já íntegra o seu patrawCnio. A sua
aplicacfão financeira visa apenas proteger OS
valores dos danos trazidos pela inflaçWr4 de modo
a mante--los plenos.

Ao se deterninar na citada convençãn que os
descontos em questaa de1/4.nrão ser utilizados pela
cancessionaria-~tribuidora na integralização do
ca p ital da Sociedade em Conta de Participação, não
se pode cogitar da presença de elemento iucerto e
-futuro.

Os.	descontos	 em	 tela	 sitio	 imutáveis,
independentemente	 de qualquer ato	 futuro	 e
ii 1( óit te

A causa desses descontos e o modo de se
destinarem A integralizaç2fo do capital social da
concessionária na referida Sociedade em Conto de
Part:r ci paran sob esse aspecto pode-s.:e
caracterizar a taxisteneia de um encargo,

A diferença entmo encargo e condi0o e bem
definida pelo Professor Washington de 2arros
Monteiro, na obra lá citada, a par). 269:1.

4
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"Algumas vezes, O encargo confundo-se
com a condição, tais as afinidades existentes
entre ambas. Distinguem-se. todavia, 	 per
traços muita expressivas. Na cmndicão o
direito fica suspenso ate a verificação do
acontecimento future e incerto. O encargo, ao
contrario, não suspende a aquisição. nem o
exercício	 do	 direito,	 salvo	 quando
expressamente	 imposto	 nn	 ato,	 pelo
disponentr. corno condiçãM suspensiva (art.
123).

Alem disso, o encargo 0 emermitive. e
que não sucede com a ~dia), Ninguém pode
ser constrangido m submeter-se a UMA

condição, ao passo que estará suie0Am a essa
cont.ingencá.a, se se tratar de encargo, sob
pena de se anular a liberalidade.

Por fim, a conjunção se serve para
indicar que se trata de condição, enquanto 0
emprego das locuçUes para que, a fim de que,
com a abirga0M de, denota a presença de
encargo.".

For essas diferenças obçorvadas na cor'
dos descontos, on)w:o dos autos, não maís restam
dd)miMa sobre a incondicinnalidade do desc.ant0
praticado na ftkm.mem1A.se dos- autos,pela Recorrenfis,
Aliás, dici,çe„ mais uma vez, esses descontos
foram concedidos sempre para i n teg ral i z ação , isto
é, A fim de que a concessionária integralizasse o
seu capitai na dita sacif~de. Nesse sentida não
deixa ddvida a Cláusula VIII, item 8, letra b, do
cantrato social da aludida Sociedade em Conta de
Participação:

"VIII	 O capital será intagralizado da
seguinte formam

b) a parte variável atraveS de créditos
decorrentes	 de descontos sobre	 velcmlos
adquiridos	 A	 vista:,	 transferidos	 pela
Valfswacen	 do	 Ccrasil	 8.. A	 e:kC)	 sócio
participante nos termos da Convenção e as
créditos	 resultantes	 das	 ap1.ica...0(es

OV
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financeiras do seu capital na Sociedade,
mediante rateio pro rata tempore.".

Por todos os fundamentos expostos e por pada
um deles, entendo como influtjicional, o desconto
dada pela Recorrente nas notas fiscais objeto do
auto de iofraçjátio focalizado.'

Pelo acima exposto, dou provimento ao repurso.

Sala das Sessiles, em 18 de maio de 1994.

RI/ARDO LEITE RO7-A414.1;
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